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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005/2021-SRP 

 

O Município de Santa Cruz/RN (Prefeitura Municipal),através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da 

Portaria nº 172/2021, no uso de suas atribuições legais, torna público 

para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO”, do tipo“MENOR 

PREÇO (MAIOR DESCONTO)”, visando o Registro de Preços 

para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

medicamentos que não façam parte da farmácia básica, através de 

oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela da ABC 

FARMA – Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio 

Farmacêutico para farmácias, drogarias do setor, para atender a 

gerência de saúde do município de Santa Cruz/RN, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, devendo ser observadas as seguintes 

disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06/07/2021, às 

15h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 

15h20min do dia 06/07/2021. 

LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF).O Edital estará disponível para 

consulta e retirada de cópia no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail: 

licitacoes@hotmail.com, de segunda a sexta-feira. 

  

Santa Cruz/RN, 22 de junho de 2021. 

  

CARLOS ANTÔNIO DE PONTES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Carlos Antonio de Pontes 

Código Identificador:CF7E9C3F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 003/2021 – PMSM - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 715/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2021 
  

O PREFEITO DE SANTA MARIA/RN, no uso de suas atribuições 

legais, por intermédio da sua PREGOEIRA OFICIAL e Equipe de 

Apoio, nomeados pela Portaria Nº 072/2021/GP, tornam público a 

quem possa interessar que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA tendo como tipo o MENOR 

PREÇO POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA 

PARCELADA DE KIT MERENDA ESCOLAR DESTINADAS 

AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, DE 

ACORDO COM A LEI N° 13.987/2020. A sessão pública eletrônica 

será aberta às 09h00min (horário de Brasília) do dia 05 de julho de 

2021. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.licitafacil.tce.rn.gov.br, 

licitacoes@santamaria.rn.gov.br ou na sede da prefeitura de Santa 

Maria com endereço na Av. Presidente Juscelino, n.º 461 - Centro - 

CEP 59.464-000, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Para 

participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o 

interessado deverá acessar, na internet, a página: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. As propostas comerciais serão 

recebidas a partir das 09h00m do dia 23/06/2021 até as 08h59m do dia 

05/07/2021, por meio do sistema eletrônico. 

  

Santa Maria/RN, 22 de junho de 2021. 

  

BRENA MERIZE DIAS 
Pregoeira Oficial  

Publicado por: 
Juecy Fernandes Aurino da Silva 

Código Identificador:0C6A4998 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 026- DISPÔE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 

MARGEM DE PREFERÊNCIA 

 

Decreto nº 26 de 22 de junho de 2021 
  

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo nas contratações 

públicas de bens, serviços e obras no âmbito do 

Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do 

Norte. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os 

termos da Lei Orgânica Municipal, e nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, DECRETA: 

  

Art. 1º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá 

ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual e sociedades cooperativas de consumo, com sede local ou 

regional, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I – Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 

regional; 

II – Ampliar a eficiência das políticas públicas; 

III – Incentivar a inovação tecnológica. 

§ 1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da 

administração pública municipal direta, os fundos especiais, as 

autarquias, as fundações públicas, e as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo Município de Santa Maria/RN. 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – Âmbito local: limites geográficos do Município onde será 

executado o objeto da contratação. 

II – Âmbito regional: Região Potengi do Estado do Rio Grande do 

Norte, que compreende os municípios de Barcelona, Bom Jesus, 

Ielmo Marinho, Lagoa de Velhos, Riachuelo, Ruy Barbosa, Santa 

Maria, São Paulo do Potengi, São Pedro, São Tomé e Senador Elói de 

Souza. 

III – Microempresas e empresas de pequeno porte: os beneficiados 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, nos termos do inciso I do caput do art. 13. 

Art. 2º Para fins de ampliação da participação das microempresas e 

empresas de pequeno porte nas licitações, o Município de Santa 

Maria/RN deverá, sempre que possível: 

I – Instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais 

cadastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no Município e regionalmente, juntamente 

com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação 

das licitações e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações; 

II – Padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 

contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de 

pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; 

III – Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações 

que restrinjam injustificadamente a participação das microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente; 

IV – Considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a 

oferta local ou regional dos bens e serviços a serem contratados; 

V – Disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do 

Município de Santa Maria/RN sobre regras para participação nas 

licitações, bem como as condições de cadastramento, prazos, regras e 

condições usuais de pagamento. 

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para 

pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício social. 

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 


